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AVISO DE DISPENSA DE LICITAçAO  

DISPENSA DE LICITAçAO n2 2025.01.30.2 

PROCESSO DESTINADO A PARTICIPAcAO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE DISPOSTOS NO ART. N2  48, INCISO I DA LEI COMPLEMENTAR N2 123/2006, COM A REDAçAO 

DADA PELA LEI COMPLEMENTAR NQ 147/2014, APLICADO, NA OPORTUNIDADE, EM CONFORMIDADE 

COM 0 ART. 42,  DA LEI 14.133/21. 

Torna-se ptibIico que o MunicIpio de Milagres, através da Secretaria Municipal de Saüde realizará 

Dispensa de Licitaço em razo do VALOR, corn critérlo de julgamento (MENOR PREcO), na hipótese 

do artigo 75, inciso II, nos termos da Lei 14.133, de 19  de abril de 2021 e demais Iegislacöes 

aplicáveis. 

DA FORMALIZACAO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS 
E-mail: Iicitacaomilagres.ce.gov.br  

1-DO OBJETO  
1.1 - 0 objeto do presente procedimento administrativo é a escolha da proposta mais vantajosa 

visando a CONTRATAçAO DE SERVIOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA INSTITUCIONAL, COMPREENDENDO CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS 
INTEGRADAMENTE O.UE TENHA POR OBJETIVO INFORMAR 0 PIJBLICO EM GERAL, DIFUN DIR IDEIAS, 

INICIATIVAS, AçOES E POLITICAS PUBLICAS IMPLEMENTADAS PELAS lNsTITuIçOEs, ATRAVES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE MILAGRES/CE, conforme condicOes, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa de Licitaco e seus anexos. 

2- DA PARTICIPACAO NA DISPENSA 
2.1 - Podero participar desta Dispensa de Licitaço interessados cujo ramo de atividade seja 

compativel corn o objeto desta contrataco, regularmente estabelecidos no Pals, que satisfaçam 

todas as exigências, especificacöes e normas contidas neste Aviso de Dispensa de Licitaço e seus 

Anexos. 
2.2 - Ser6 concedido tratamento favorecido para as pessoas juridicas, enquadradas como 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar n9  

123/2006. 
2.3 - No podero participar desta dispensa de Iicitaço os fornecedores: 

2.3.1 - Oue no atendam s condiçôes deste Aviso de Dispensa de Licitaço e seus anexos; 

2.3.2 - Estrangeiros que no tenham representaco legal no Brasil corn poderes expressos para 

receber citaco e responder administrativa ou judicialrnente; 

2.3.3 - Oue se enquadrem nas seguintes vedaçöes: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fIsica ou juridica, 

quando a contrataçào versar sobre obra, serviços ou fornecirnento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladarnente ou em consórcio, responsável pela elaboraço do projeto bsico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
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acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital corn direito a voto, responsvel 

técnico ou subcontratado, quando a contrataco versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessrios; 

c) pessoa fIsica ou jurIdica que se encontre, ao tempo da contrataçào, impossibilitada de contratar 

em decorrência de sanço que Ihe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vmnculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil corn dirigente do órgo ou entidade contratante ou corn agente pUblico que desempenhe 

funço na licitaçào ou atue na fiscalizaço ou na gesto do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate a terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nQ 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre Si; 

f) pessoa fIsica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgaço do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, corn trânsito em julgado, por exploraco de trabalho infantil, por 

subrnissào de trabalhadores a condiçôes análogas as de escravo ou por contratacào de 

adolescentes nos casos vedados pela legislaco trabalhista. 
2.3.3.1 - Equiparam-Se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 
2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na ailnea "c" também ac, fornecedor que atue em substituico a outra 

pessoa, fIsica ou jurIdica, corn o intuito de burlar a efetividade da sancäo a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilIcito ou a 

utilizaço fraudulenta da personalidade juridica do fornecedor; 
2.3.4 - Organizacöes de Sociedade Civil de Interesse Ptblico - OSCIP, atuando nessa condiçäo 

(AcOrdo n 2 746/2014-TCU-Plen6nio). 

3- DO INGRESSO NA DISPENSA E ENVIO DA PROPOSTA 
3.1 - 0 fornecedor interessado em participar deste procedimento devera apresentar a sua proposta 

de precos, na forma deste item. 
3.2 - 0 fornecedor interessado, apás a divulgaço do Aviso de Dispensa de Licitaço, encarninhará, 

exclusivamente através do e-mail iicitacao@milagres.ce.gov.br,  a proposta de precos, corn a 

descriçäo do objeto e o preco, ate a data e a horário estabelecidos para recebirnento. 

3.2.1 - As propostas de precos podero ser enviadas ate a dia 05 de fevereiro de 2026,  após esse 

prazo, o processo estará encerrado para a recebimenta de novas orçarnentos, de maneira que a 

Secretaria Municipal de Saide garanta a andarnento do processo de contrataco. 

3.3 - Todas as especificacôes do objeto contidas na proposta, em especial a preco, vinculam a 

Contratada. 
3.4 - Nos valores propostos estaro inclusos todos as custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabaihistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestaco dos servicos ou na entrega do produto. 
3.4.1 - Os precos ofertados, tanto na proposta serào de exclusiva responsabilidade do fornecedor, 

no Ihe assistindo a direito de pleitean qualquer alteraça, sob alegaco de erro, ornissa ou 

qualquer outro pretexto. 
3.5 - A apresentaço das propostas implica obrigatoniedade do cumprimento das disposicôes nelas 

contidas, em conformidade corn o que dispöe a Termo de Referenda e este Aviso de Dispensa de 
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Licitaço, assumindo o proponente o compromisso de executar os servicos/fornecer os produtos 

nos seus termos, bern como de fornecer os materlais, equipamentos, ferramentas e utensIlios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita execuço contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituiço. 

4- DO RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS DE PRECOS 
4.1 - 0 Agente de Contrataco e sua equipe de apolo, se for o caso, iniciará as trabaihos, 

recepcionando as PROPOSTAS DE PRE0S enviadas através do e-mail indicado no item 3.2 deste 

instrumento. 
4.2 - Imediatamente após o término do prazo estabelecido, haverá o seu encerramento, corn o 

ordenamento e divulgaço dos valores, em ordem crescente de classificaço. 

4.2.1 - 0 encerramento do recebimento das propostas ocorrer6 de forma automática ao final da 

data indicada, sem qualquer possibilidade de prorrogaco e no havendo tempo aleatório ou 

mecanismo similar. 

5- DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO  
5.1 - 0 critérlo de julgamento adotado será a MENOR PREcO, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Dispensa de Licitaco e seus Anexos quanto as especificaçöes do objeto. 

5.2 - Encerrada a fase de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto a adequaço do objeto e a compatibilidade do preco em 

relaço ao estipulado para a contrataço. 
5.3 - No caso do preco da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraço, poderá 

haver a negociaco de condiçöes mais vantajosas. 

5.3.1 - Neste caso, ser6 encarninhada contraproposta ao fornecedor que tenha apreseritado o 

melhor preço, para que seja obtida meihor proposta corn preco compatIvel ao estirnado pela 

Administraço. 
5.3.2 - A negociaco poderá ser feita corn os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificaço, quando o prirneiro colocado, rnesmo após a negociaco, for desclassificado em 

razo de sua proposta permanecer acima do preço rnáximo definido para a contrataco. 

5.4 - 0 prazo de validade da proposta no será inferior a 60 (sessenta) dias,  a contar da data de sua 

a presentaco. 

5.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1 - Contiver vIcios insanáveis; 

5.5.2 - No obedecer as especificacöes técnicas porrnenorizadas neste Aviso de Dispensa de 

Licitaço ou em seus anexos; 
5.5.3 - Apresentar precos inexequlveis ou permanecerem acima do preco máximo definido para a 

contrataço; 
5.5.4 - No tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraço; 

5.5.5 - Apresentar desconforrnidade corn quaisquer outras exigências deste Dispensa de Licitaço 

ou seus anexos, desde que insanável. 
5.6 - Se houver indIcios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, podero ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 
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5.7 - Erros no preenchimento da planllha no constituem motivo para a desclassificaco da 

proposta. A planllha poder ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela Administraço, 

desde que no haja majoraco do preco. 
5.7.1 - 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que no alterem a 

substância das propostas 
5.8 - Para fins de anlise da proposta quanto ao cumprimento das especificacöes do objeto, poderá 

ser colhida a manifestaco escrita do setor requisitante do serviço ou da 6rea especializada no 

objeto. 
5.9 - Se a proposta for desciassificada, ser6 examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificaço. 

5.10 - Encerrada a anlise quanto a aceitaço da proposta, se iniciara a fase de habilitaçao, 

observado o disposto neste Aviso de Dispensa de Licitaço. 

6- DA HABILITACAO  
6.1. - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitaçào seräo solicitados do fornecedor mais 

bern classificado, conforme a seguir: 

PESSOA JURIDICA 

6.1.1 - HabiIitaço JurIdica 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na 

Junta Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 

sociedades por açöes, acompanhada de documentos de eleiçao de seus administradores; 

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na 

Junta Comercial da sede do Licitante; 

c) lnscriçao do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria 

em exerciclo; 

d) Decreto de autorizaço, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pals, e ato de registro ou autorizaçào para furicionamento expedido pelo órgo 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

6.1.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

a) Prova de inscrico no Cadastro Nacional da Pessoa JurIdica - CNPJ; 

b) Prova de inscriçào no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicllio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatIvel corn o objeto 

contratual; 

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal; 

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual; 

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal; 

f) Prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

h) Prova de regularidade perante a Justica do Trabalho. 

6.1.3 - QuaIificaço Econômico-Finariceira 
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a) Certidao negativa de feitos sobre falencia expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

6.1.4 - Qualificac"ao Tecnica 

a) Comprovacao de aptidao para desempenho de atividade pertinente e compativel em 

caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitapao, sendo esta feita mediante a 
apresentacao de atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito publico ou privado; 

a.1) Em sede de diligencia, poderao ser requisitados documentos complementares, no sentido de 

comprovar o que esta sendo afirmado no teor do atestado de qualificacao tecnica apresentado. 

b) Comprovagao do licitante de possuir em seu quadro permanente ou societario, na data prevista 

para entrega da proposta, um (01) profissional Publicitario; 
b.1) Para comprovar que o profissional acima mencionado pertence ao quadro permanente da 
proponente, no caso de no ser socio da mesma, deverao ser apresentadas: Copia da Carteira de 

Trabalho e Previdencia Social - CTPS e Copia do Livro de Registro de Funcionarios, devidamente 

autenticados ou Contrato de Prestagao de Servicos com firmas reconhecidas em cartorio, caso 

contrario, devera ser anexado documentos que identifique as assinaturas dos signatarios; 

c) A proponente devera apresentar, referente ao profissional acima mencionado que ira atuarjunto 

a administracao: 
I) Comprovacao de graduacao devidamente reconhecido pelo MEC — Ministerio da Educacao; 

6.1.5 - Declarag6es 

a) Declaracao de que suas propostas economicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitui4ao Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convencoes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 

b) Declaragao emitida pela licitante de que no possui em seu quadro de pessoal, empregados 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condicao de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 

anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 72 da Constituicao Federal; 

c) Declaracao de que cumpre as exigencias de reserva de cargos para pessoa com deficiencia e para 

reabilitado da Previdencia Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

d) Declaracao de que atendem aos requisitos de habilitacao, e que responders pela veracidade das 

informapoes prestadas, na forma da lei. 

6.1.6 - Caso a empresa participante integre grupo economico, os documentos de habilitacao 
deverao ser apresentados em seu proprio nome. Nao sera aceita documentacao referente a outra 

empresa, ainda que integrante do mesmo grupo economico. 
6.1.7 - Os Documentos que no tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da 
mesma forma que no conste previsao em legislacao especifica, os referidos deverao ter sido 
emitidos ha, no maximo, 90 (noventa) dias, contados ate a data da realizacao da contratagao ou, se 

emitidos por prazo indeterminado, conforme legislagao do orgao expedidor. 
6.1.7.1- Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados tecnicos e comprovacoes de 

inscricoes. 
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6.2 - Coma condiço prévia ao exame da documentaca de habilitaço do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado a eventual descumprimenta das condiçôes 

de participaco, especialmente quanta a existência de sanço que impeca a participaca no 

certame ou a futura cantrataca, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

a) Consulta Consolidada da Pessoa JurIdica, emitido via internet no sItio do https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br  
6.2.1 - Constatada a existência de sançaa, a fornecedor sera reputado inabilitado, par no 

atendimenta condiçàa de participaco. 
6.3 - Havenda a necessidade de envia de documentos de habilitaca complementares, necessários 

a confirmaça daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa de Licitaça e j6 apresentadas, a 

fornecedor será convocada a encaminhá-los, em formato digital, após solicitaça da Administracãa, 

sob pena de inabilitaça. 

6.4 - E facultada a Administraca em qualquer fase deste procedimenta, caso cansidere necessário, 

a promaco de diligência destinada a esciarecer ou a complemental a instruça processual. 

6.5 - Será inabilitada a fornecedor que no comprovar sua habilitaço, seja par no apresentar 

quaisquer dos documentas exigidos, ou apresentá-los em desacordo cam a estabelecido neste 

Aviso de Dispensa de Licitaço. 
6.5.1 - Na hipótese de a fornecedor no atender as exigências para a habilitaço, a órgaa ou 

entidade examinará a praposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificacào, 

ate a apuracaa de uma praposta que atenda as especificacöes do objeto e as condiçöes de 

habilitaca. 

6.6 - Constatado a atendimento as exigências de habilitaço, a fornecedor ser6 habilitada. 

7- DA CONTRATACAO  
7.1 - Após a homalogaçào e adjudicacão, caso se conclua pela contrataco, será firmado Terma de 

Contrata ou emitido instrumento equivalente. 

7.2 - 0 adjudicatário terá a prazo de 02 (dois) dias iteis,  contados a partir da data de sua 

convocaço, para assinar a Termo de Contrata ou aceitar instrumento equivalente, conforme a 

caso (Nota de Empenho/Carta Cantrato/AutarizacO), sob pena de decair do direito a cantrataça, 

sem prejuIza das sancöes previstas neste Aviso de Dispensa de Licitaço. 

7.2.1 - Alternativamente a convocaca para camparecer perante a órga ou entidade para a 

assinatura do Terma de Contrata, a Administraco paderá encaminha-lo, mediante 

correspondência par meio eletrônica (e-mail), para que seja assinado e devolvido no prazo de 02 

(dois) dias üteis,  a contar da data de seu recebimenta. 
7.2.1.1 - 0 plaza de recebimento será inicializada corn base na data de envia do e-mail pela 

Administraco. 
7.2.2 - 0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitaça da nata de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, par igual perIoda, par salicitaço 

justificada do adjudicatária e aceita pela Administraco. 
7.3 - 0 Aceite da Nota de Empenha ou do instrumento equivalente, emitida a empresa 

adjudicatária, implica no reconhecimenta de que: 
7.3.1 - A referida Nota está substituindo a cantrata, aplicanda-se a relaço de negócias au 

estabelecida as disposicOes da Lei n2  14.133, de 2021. 



PEFEn-UJ\o ?jc 	- COMISSAO DE LICIT,Cñ8 

PAG 	

3-5 

7.3.2 - A contratada se vincula a sua proposta e as previsöes contidas no Aviso de Dispensa de 

Licitaçào e seus anexos. 
7.3.3 - A contratada reconhece que as hipóteses de resciso so aquelas previstas nos artigos 137 e 

138 da Lei ng 14.133/21 e reconhece os direitos da Administraço previstos nos artigos 137 a 139 

da mesma Lei. 

7.4 - 0 futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses,  contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

8-DAS SAN COES 
8.1 - Serào consideradas infraçöes administrativas, quaisquer daquelas previstas no art. 155 da Lei 

n 2  14.133/2021, garantida a prévia e ampla defesa. 

8.2 - 0 fornecedor que cometer quaisquer das infraçöes discriminadas no art. 155 mencionado no 

item anterior ficará sujeito, sem prejuIzo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes sançöes: 

a) Advertência, pela infraco do inciso I do citado artigo 155, quando no se justificar a imposiço 

de penalidade mais grave; 

b) Multa de ate 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s)/item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do fornecedor, por qualquer infraco dos incisos I ao XI do referido art. 155; 

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administraço Ptiblica direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanco, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos II 

ao VII do citado artigo 155, quando nào se justificar a imposiço de penalidade mais grave; 

d) Declaraço de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsavel de licitar ou 

contratar no âmbito da Administraco PibIica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mInimo de 3 (três) anos e maximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VIII ao XI do referido 

artigo 155, bern corno nos dernais casos que justifiquern a imposico da penalidade mais grave. 

8.3 - Na aplicaço das sançöes sero considerados: 

8.3.1 - A natureza e a gravidade da infraçào cometida; 

8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Adrninistraço Püblica; 
8.3.5 - A impIantaco ou o aperfeiçoarnento de programa de integridade, conforme normas e 

orientaçöes dos órgos de controle. 
8.4 - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabIveis forern superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administraco ao FORNECEDOR, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada, quando houver, ou será cobrada judicialmente. 

8.5 - A aplicaco das sançöes previstas neste documerito, nào exclui, em hipótese alguma, a 

obrigaço de reparaço integral do dano causado a Administraço PibIica. 

8.6 - A penalidade de multa pode ser aplicada curnulativamente corn as demais sançöes. 

9- DAS DISPOSICOES GERAIS  
9.1 - 0 procedimento será divulgado na Plataforma do Portal de Cornpras do MunicIpio 

(www.licitacoesmilagres.com.br),  no Site Oficial do MunicIpio de Milagres/CE, 

(www.milagres.ce.gov.br),  no Diário Oficial dos MunicIpios do Estado do Ceara - APRECE e no Portal 

Nacional de Contratacöes PibIicas - PNCP (www.gov.br/pncp/pt-br).  



coMJssAo DE LICITAcOES 

RAG 
	

rfl0036 

  

9.2 - No caso de todos Os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a administraço poder: 

9.2.1 - Republicar o presente Aviso de Dispensa de Licitaço corn uma nova data; 

9.2.2 - Valer-se, para a contrataço, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores precos, sempre que possIvel, e desde que 

atendidas as condiçôes de habilitaçào exigidas. 

9.2.2 - No caso do subitem anterior, a contrataço sera operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3 - Fixar prazo para que possa haver adequaco das propostas ou da documentaço de 

habilitação, conforme o caso. 
9.3 - As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderào ser utilizadas se no houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4 - Havendo a necessidade de realizaço de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo no conste neste Aviso de Dispensa de Licitaço, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administraco na respectiva notificaço. 

9.5 - No julgamento das propostas e da habilitaço, a Administraço poderá sanar erros ou faihas 

que no alterern a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurIdica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessIvel a todos, atribuindo-Ihes validade e eficacia 

para fins de habiIitaço e classificaco. 
9.6 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitaço serão sempre interpretadas em 

favor da ampIiaço da disputa entre os interessados, desde que no comprometam o interesse da 

Administraço, o princIpio da isonomia, a finalidade e a seguranca da contrataco. 

9.7 - Os fornecedores assumem todos os custos de preparaco e apresentacao de suas propostas e 

a Administraçao näo será, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da 

conduco ou do resultado do processo de contratacào. 

9.8 - Em caso de divergência entre disposiçöes deste Aviso de Dispensa de Licitaço e de seus 

anexos ou demais pecas que compöem o processo, prevalecera as deste Aviso. 

9.9 - Da(s) sesso(öes) pblica(s) será(o) divulgada(s) a(s) Ata(s). 

9.10 - Os casos omissos sero resolvidos pela Administraço Municipal, nos termos da legisIaco 

pertinente. 0 foro designado para julgamento de quaisquer questöes judiciais resultantes deste 

Aviso de Dispensa de Licitaço será o da Comarca de Milagres/CE. 

10- DOS ANEXOS  
10.1 - Integram este Aviso de Dispensa de Licitaço, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

ANEXO I -Termo de Referência 

ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços 

ANEXO Ill - Modelo de Declaraçöes 

ANEXO IV - Minuta do Contrato. 	 DocumentoaSifl3dOdgtalmeflte 

Milagres/CE, 30 de janeiro de 2026. 

V1NICI'JS CANUTO F1LGUEIRAGRANGEIRO 
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Verfique em https:ffvaiidar.ti.gOV.br 
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Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de Satide 
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TERMO DE REFERENCIA 

1- DO OBJETO E DO VALOR ESTIMADO  
ii. - Contrataço de serviços técnicos especializados de publicidade e propaganda institucional, 

compreendendo conjunto de atividades realizadas integradarnente que tenha por objetivo informar 

o püblico em geral, difundir ideias, iniciativas, açöes e polIticas ptiblicas implementadas pelas 

instituiçöes, através da Secretaria Municipal de Saüde Milagres/CE, bern como as descriçöes do 

quadro abaixo: 

ITEM  ESPECIFICAcAO UNID. QUANT. yR. UNIT. yR. TOTAL 

Contrataço 	de 	servicos 	técnicos 	especializados 	de 

publicidade 	e 	propaganda 	institucional, 	compreendendo 

conjunto de atividades realizadas integradamente que tenha 

por objetivo 	informar o 	püblico em 	geral, 	difundir ideias, 

iniciativas, 	açöes 	e 	poilticas 	püblicas 	implementadas 	pelas 

instituiçôes, 	através 	da 	Secretaria 	Municipal 	de 	Saüde 

Milagres/CE. 

MS 12 5.000,00 60.000,00 

Total 60.000,00 

1.2 - 0 custo estimado total da contratacäo é de R$ 60.000,00 (sessenta mii reals) conforme custos 

unitários apostos na tabela acima, considerados os precos praticados no mercado. 0 valor estimado 

fora obtido através da MEDIA DOS PREOS unitário, conforme as pesquisas de precos anexadas aos 

autos. 
1.3 - Para dar inIcio ao presente processo administrativo, a Secretaria Municipal de Sa(jde, através 

do Setor Competente, procedeu a cotaço de precos obtendo o valor estimado para contrataco. 

1.4 	Os valores estimados da futura contrataçäo direta esto compatIveis corn os valores 

praticados pelo mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal n2  14.133/21. 

1.5 - A Proposta de precos poderá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo 

II, na forma e no conteüdo das exigências do Aviso de Dispensa de Licitaçào e seus Anexos. 

2- DA FUNDAMENTAcAO  
2.1 - Dado que o(s) servico(s) pretendido(s) possui(em) a natureza de servico comurn, urna vez que 

os padrôes de desernpenho e qualidade podem ser objetivarnente definidos pelo edital, por meio 

de especificacöes usuais de mercado, poderá(o) ser fornecido(s) por meio de Prego, conforme 

disposto no Art. 29 da Lei Federal n9  14.133/2021, entretanto, ainda que no haja legalmente urn 

valor mIriimo para a realizaço de Prego, no caso presente, o baixo valor da contrataço e a 

economicidade processual, ensejam que a contrataço se dê por Dispensa de Licitaço corn 

fundarnento no inciso II do Art. 75 da Lei Federal n2  14.133/2021, vejarnos: 

Art. 75. E dispensável a IicItaco: 

II - Para contrataço que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reals), no caso de outros servicos e compras - 

(atualizado pelo Decreto n2  11.871, de 29 de dezembro de 2023). 
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Decreto n. 12.807/2025 

inciso II do caput do art. 75 - R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil 

quatrocentos e noventa e dois reals e onze centavos). 

2.2 - Assirn, visto que a presente contrataco se enquadra nos moldes do contido no artigo 75, 

inciso II da Lei Federal n2  14.133/2021 (atualizado pelo Decreto nQ 12.807, de 29 de dezembro de 

2025), devido ao baixo valor e ao bern da econornia processual, a presente contrataco se dar6 por 

dispensa de licitaço. 
2.3 - Ser6 considerado vencedor do procedirnento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor 

cotado para a prestaco dos servicos. 
2.4 - 0 presente caso será precedido de divulgaço do aviso da dispensa de licitaço em sItlo 

eletrônico oficial, pelo prazo rnInimo de 03 (três) dias üteis,  corn a especificaco do objeto 

pretendido e corn a manifestaço de interesse da Adrninistraço ern obter propostas adicionais de 

eventuais interessados,  inclusive das ernpresas que já apresentaram orçarnentos, se for o caso, 

devendo ser selecionada a proposta rnais vantajosa, nos terrnos do art. 75, § 32,  da Lei n. 

14.133/2021. 

3 -JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAçAO  

3.1 - A contrataço pretendida fundarnenta-se, primacialmente, no cumprirnento do PrincIpio da 

Publicidade, insculpido no art. 37, caput, da Constituiço Federal de 1988. A Adrninistraço P(jblica 

tern o clever de dar transparência aos seus atos, garantindo que a populaco de Milagres/CE tenha 

pleno conhecimento das acöes governarnentais, no apenas como rnecanisrno de prestacâo de 

contas (accountability), mas corno instrumento de efetivaço da cidadania. 

3.2 - Conforrne preconiza o § 12  do art. 37 da Constituiço Federal, a publicidade dos atos, 

prograrnas, obras, serviços e campanhas dos órgos püblicos deve ter caráter educativo, 

inforrnativo ou de orientaço social. No mbito da Secretaria Municipal de Saüde, essa necessidade 

e ainda mais prernente, visto que as polIticas püblicas dependern da arnpla adeso e conhecimento 

da sociedade ern geral. 
3.3 - A contrataço de serviços especializados permitirá a execuço profissional de campanhas 

essenclais, tais corno: 
3.3.1 - Carnpanhas de Vacinaço: Divulgaço rnassiva de "Dias D" (Influenza, Covid-19, 

Multivacinaco) para atingir as metas do Ministérlo da Saüde; 
3.3.2 - Combate a Endernias: Açöes de conscientizaço para prevenco de arboviroses (Dengue, 

Chikungunya) e controle de zoonoses; 
3.3.3 - Saide Preventiva: Campanhas mensais ternáticas (Outubro Rosa, Novembro Azul, Setembro 

Amarelo) focadas na prevenco de doenças e saüde mental; 
3.3.5 - Farmcia e Serviços: 0rientaço clara sobre disponibilidade de rnedicarnentos e horrios de 

funcionamento das Unidades Bsicas de Sade (UBS); 

3.3.6 - Vigilância Sanitária: Orientaçöes ao comércio e 	populaco sobre norrnas de higiene e 

seguranca alirnentar. 
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3.3.7 - Obras e Meihorias: Comunicar reformas e inauguracöes de unidades de saáde que impactam 

a rotina da comunidade. 

3.3.8 - Outras polIticas implementadas; 
3.4 - A atividade de publicidade e propaganda exige conhecimentos técnicos especIficos, 

ferramentas de tecnologia, softwares de criaço, planejamento de mIdia e estratégias de 

comunicaçào que fogem as competências rotineiras do quadro de servidores efetivos da Secretaria. 

3.5 - A contrataço de uma agenda especializada assegura: 
3.5.1 - O.ualidade Técnica: Produço de pecas grficas, audiovisuals e digitais corn padro 

p rofiss ion a I; 
3.5.2 - Planejamento Estratégico: Alocaço correta de recursos nos meios de comunicaçào (internet 

e mIdias sociais) para atingir o püblico-alvo de forma eficaz; 
3.5.3 - Economicidade: Otimizaco dos investimentos em mIdia através de negociacöes técnicas e 

planejamento focado em resultados. 
3.6 - Portanto, a contrataço mostra-se indispensável para garantir o direito a informaço do 

cidado milagrense, promovendo a incluso social através do acesso aos servicos educacionais e 

assegurando a transparência na gestho dos recursos piblicos geridos pela Secretaria Municipal de 

Saüde. Ressalta-se que toda a execuço contratual observará rigorosamente a impessoalidade, 

sendo vedada a promoco pessoal de autoridades ou servidores püblicos. 

4- DADESCRIcAO DASOLUcAO  
4.1 - A descricào da soluçao como urn todo abrange a prestaco de serviços técnicos especializados 

de publicidade e propaganda institucional, compreendendo conjunto de atividades realizadas 

integradamente que tenha por objetivo informar o püblico em geral, difundir ideias, iniciativas, 

açOes e polIticas pblicas implementadas pelas instituiçôes, destinado ao atendimento das 

necessidades da Secretaria Municipal de Saüde de Milagres/CE, conforme condiçöes, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 
4.2 - Ao se debruçar sobre as alternativas existentes, ponderando-se os encargos de cada das 

medidas, entende-se corno formato mais apropriado o apresentado por este Termo de Referenda. 

4.3 - A soluço apresentada evidencia-se ser mais adequada, tendo em vista que está em 

atendimento as recomendaçôes da legislaço, dos árgàos de controle e princIpios da administraçào 

pblica. 
4.4 - Ante a insuficiência quantitativa de servidores na Secretaria Municipal de Saüde com formaço 

superior necessrios para a realizaço dessas atividades, faz-se necessário contratar no mercado 

empresa que ofereca os serviços adequados as finalidades da Secretaria Municipal de Saüde de 

Milagres/CE. 
4.5 - Para a contrataço dos serviços objeto do presente, deve-se observar o critério de julgamento 

objetivo das propostas, selecionando a que for mais vantajosa para a Secretaria Municipal de 

Sa(ide, correspondente a de rnenor preco. 

5- DA JUSTIFICATIVA PARA 0 NAO PARCELAMENTO DA SOLUçAO  
5.1 - A opço pelo no parcelamento da soluço é a 6nica disponIvel e se mostra técnica e 

economicarnente viável, uma vez que que se trata de urn Cinico item. 
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6- DA CLASSIFICAcAO DOS SERVIOS E DOS REQU ISITOS DA CONTRATAcAO  
6.1 - 0 objeto da contrataco tern a natureza de serviço cornum, uma vez que os padröes de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo editai, por meio de 

especificacöes usuais de mercado, nos terrnos do inciso XIII do art. 62  da Lei n2  14.133/2021. 

6.2 - Devido aos valores da contrataço, o objeto poderá ser contratado mediante dispensa de 

licitaçào corn fundamento no artigo 75, inciso II c/c o § 22  do mesmo artigo da Lei n2  14.133/2021. 

6.3 - A CONTRATADA deverá atender as demandas por rneio do fEel cumprimento deste Termo de 

Referenda e no futuro Contrato, observando as demais rotinas administrativas determinadas pela 

CONTRATANTE. 
6.4 - A C0NTRATADA deverá conduzir as suas acöes em conformidade corn os requisitos legais e 

regulamentos aplicáveis. 
6.5 - As exigências de habilitaçào so as usuals para a generalidade do objeto. 

6.6 - No será admitida a subcontrataço do objeto contratual. 
6.7 - No haverá exigência da garantia da contrataço, por se tratar de simples prestaco de 

serviços, no havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execuço. 

7- DO MODELO DE EXECUçAO CONTRATUAL E DETALHAMENTO DO OBJETO  
7.1 - 0 InIcio da execuco do objeto ser6 após assinatura do contrato/ordem de serviço. 

7.2 - A Contratada se obriga a cumprir todas as condiçôes e prazo fixados pela CONTRATANTE, 

assim como a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a IegisIaco aplicável e a 

favorecer e garantir a qualidade do objeto conforme detalhamento dos serviços especificados 

abaixo: 
7.2.1 - Planejarnento e posicionamento estratégico; 

7.2.1.1 - Planejamento de estratégia de comunicaçäo digital para as instituiçöes, considerando a 

comunicaço de informaçôes para o püblico, e os objetivos de comunicaçào, no âmbito da 

divuIgaço das açöes institucionais do MunicIplo, programas, atividades ou iniciativas; 

7.2.1.2 - Desenvolvirnento e impIantaco de pianos de divulgaço cruzando as diferentes 

piataformas, corn foco no fortalecimento institucional, bern como na divulgaço da programaco, 

serviços, atividades, projetos e quaisquer outras acöes; 
7.2.1.3 - Reestudo de redes sociais adequadas para atuaço do conjunto, de acordo corn tendências 

do mercado digital e caracterIsticas especIficas de cada secretaria e, também, de açöes e pianos 

estratégicos de usabilidade das redes jâ atuantes; 
7.2.1.4 - Propostas de novas ideias para açôes especIficas e sazonais, como datas cornemorativas, 

lives, eventos especIficos, parcerias etc.; 
7.2.1.5 - Atuar na prevenço e no contingenciamento de crises digitais, gerando estratégias de 

respostas a repercussöes negativas sobre assuntos do MunicIpio, estejam eles direta ou 

indiretamente relacionados. 
7.2.7 - Assessoria, consultoria e acompanharnento no controle de vigência dos contratos em 

execuco; 

7.2.2 - Publicidade de conteüdo; 
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7.2.2.1 - Disponibilidade de postagem de conteüdo dirio, de acordo corn as necessidades 

apresentadas e estudadas nas redes sociais; 
7.2.2.2 - Os contedos complementares devero ser criados pela fornecedora, revisados pela 

equipe de Assessoria e aprovados pelo setor de Comunicaçào da CONTRATANTE; 

7.2.2.3 - Os conte(idos replicados ou de curadoria deveräo ser aprovados pelo setor de 

Comunicacào da CONTRATANTE; 
7.2.2.4 - Os conteüdos extra pautas devero ser enviados e aprovados pela CONTRATANTE, 

trabaihados textualmente pela equipe de Assessoria de Imprensa e postados pela fornecedora; 

7.2.2.5 - 0 processo deve respeitar o tempo hábil de vida de cada postagem extra; 

7.2.2.6 - A ediço de videos e a criaço de pecas gráficas para postagens de conteidos nas redes 

sociais, tanto para conteüdos programticos quanto para conteidos complernentares, para uso 

exciusivo nas redes sociais, está inclusa no item de marketing de conteido; 

7.2.2.6.1 - As peças gráficas devero ser solicitadas com ate 02 (dois) dias de antecedência. 

7.2.2.6.2 - No caso da solicitaco de vIdeos, para videos de baixa complexidade, os materiais 

deverão ser solicitados corn pelo menos 04 (quatro) dias de antecedência. Para materiais corn 

maior complexidade e tempo de edico, os materiais devero ser analisados pela equipe de ediço 

para definiço de prazo de entrega do projeto final. 
7.2.2.6.3 - As identidades de campanhas, atividades, eventos etc., devero ser enviadas pela 

CONTRATANTE; 
7.2.2.6.4 - As solicitaçöes de imagens ou identidades visuais para postagens de programaco 

deveräo ser feitas pela CONTRATADA a CONTRATANTE que devera retomar corn o material em 

tempo hábil a data de postagem. 

7.2.2.6.5 - Todo o material deverá passar por aprovacào da CONTRATANTE. 

7.2.3 - Das ferramentas; 
7.2.3.1 - responsabilidade da CONTRATADA manter a sua disposiço licenciamento de software 

para criaço e ediçào de imagens e videos para a execuço dos serviços; 

7.2.3.2 - Os equipamentos necessários para a produco dos contetidos devem ser profissionais 

como por exemplo: 

7.2.3.2.1 - Cameras DSLR ou Mirrorless; 
7.2.3.2.2 - No mInimo duas lentes corn distância focal entre: 15mm e 50mm; fator F-stop: entre 

f/2.0 e f/1.4; 
7.2.3.2.3 - Microfones profissionais de lapela, sem fios e duplos; 

7.2.3.2.4 - Estabilizadores mecânicos e/ou eletrônicos para a(s) camera(s); 

7.2.3.2.5 - Tripe(s) corn base de sustentaço da(s) camera(s) corn movimentos suavizados 

hidraulicarnente; 
7.2.4 - A prestacao dos serviços in loco de "consultoria e assessoria", sera disponibilizada somente 

por profissionais devidamente habilitados, in loco (Sede da Secretaria Municipal de Sade), crn 
carga horária minima de 20 (vinte) horas por semana,  avocando para si todas as despesas 

decorrentes tais como (custo corn mo de obra, transporte, alimentaçao e hospedagem), isentando 

o Municipio de qualquer despesa adicional, ser dada por meio de; 

7.2.4.1 - Prestador(es) de servico(s) da empresa/profissional contratada corn qualificaco técnica 

comprovada, para prestaco do servico na sede da Secretaria Municipal de Saide; 
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7.2.5 - A carga horária presencial refere-se a prestaco de serviços corn presenca fIsica do 

profissional técnico responsavel no local indicado pela Contratante; 

7.2.6 - A carga horária no presencial refere-se a demanda consultiva prestada por escrito através 

de correlo eletrônico, de forma convencional via consulta escrita formalizada, via telefone, chat de 

mensagem, ou outro recurso de tecnologia de comunicaço e informaço, que será ilimitada e em 

tempo integral; 

7.3 - A contratada se obriga a executar os serviços no regime de execuçào indireta. 

7.4 - A empresa contratada respondera civil e criminalmente por todos os danos ocorridos durante 

a prestaco dos serviços, decorrente de imperIcia de seus funcionários ou representantes. 

8- DO MODELO DE GESTAO DO CONTRATO  

8.1 - 
0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo corn as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei ng 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecuço total ou parcial. 

8.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisaco ou suspenso do contrato, o cronograma de 

execuçao será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstncias mediantes simples apostila. 

8.3 - As comunicaçôes entre o órgo ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse firn. 

8.4 - 0 órgo ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoço de providências 

que devam ser cumpridas de imediato 

8.5 - A execuço do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei n2 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

8.6 - 0 fiscal do contrato acompanhará a execuço do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condiçöes estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administracào. 

8.6.1 - 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas a execuçào do mesmo, corn a descriço do que for necessario para a regularizaco das 

faltas ou dos defeitos observados. 

8.6.2 - Identificada qualquer inexatido ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificaçöes 

para a correço da execuço do contrato, determinando prazo para o feito. 

8.6.3 - 0 fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situaçào que demandar deciso 

ou adoco de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

8.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuço do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal comunicara o fato imediatamente ac gestor do contrato. 

8.7 - 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas a execuço do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência. 

8.8 - 0 fiscal do contrato verificará a manutenço das condiçöes de habilitaço da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizacào de apostilamento 

e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
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8.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigaçOes contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na soluço do problerna, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabIveis, quando ultrapassar a sua competência. 

8.9 - 0 gestor do contrato coordenará a atualizaço do processo de acompanhamento e fiscalizaçäo 

do contrato, contendo todos os registros formais da execuço no histórico de gerenciamento, a 

exemplo da ordern de servico/compra, do registro de ocorrências, das alteraçöes e das 

prorrogaçöes contratuais, elaborando relatório corn vistas a verificaço da necessidade de 

adequacôes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administraço. 

8.9.1 - 0 gestor do contrato acornpanhará a manutenço das condiçôes de habilitaço da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problernas que obstem o 

fluxo normal da liquidaco e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

8.9.2 - 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliacão realizada pelos fiscais, 

quanto ao cumprirnento de obrigacöes assurnidas pela contratada, corn menco ao seu 

desernpenho na execuco contratual, baseado nos indicadores objetivarnente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigaçöes. 

8.9.3 - 0 gestor do contrato tomar6 providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilizaço para fins de aplicaco de sancöes, a ser conduzido pela cornisso de que trata o 

art. 158 da Lei ng 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor corn competência para tal, 

conforme o caso. 

8.10 - 0 fiscal do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, corn vistas a tempestiva renovaço ou prorrogaço contratual. 

8.11 - A contratada dever6 manter preposto aceito pela Adrninistraço para representa-la na 

execuco do contrato. 

8.11.1 - A indicaco ou a rnanutenco do preposto da ernpresa poderá ser recusada pelo órgao ou 

entidade, desde que devidarnente justificada, devendo a ernpresa designar outro para o exercIcio 

da atividade. 

9- DO PAGAMENTO 

9.1 - Preço 

9.1.1 - 0 valor mensal estimado para a contrataco é de R$ 5.000,00 (cinco mill reais), totalizando 

urn valor de R$ 60.000,00 (sessenta mill reais). 
9.1.2 - No valor acima esto incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execuco do objeto, inclusive tributos e/ou irnpostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdencirios, fiscais e cornerciais incidentes, taxa de administraço, frete, seguro e outros 

necessrios ao cumprirnento integral do objeto da contrataco. 

9.2 - Forma de Pagarnento 
9.2.1 - 0 pagamento seM realizado através de ordem bancria, para crédito em banco, agêricia e 

conta corrente indicados pela contratada. 

9.2.2 - Ser6 considerado a data do pagamento o dia em que constar corno emitida a ordern 

bancária para pagamento. 

9.3 - Prazo de Pagamento 
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9.3.1 - 0 pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias,  contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

9.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgo contratante 

atestar a execuçào do objeto do contrato. 

9.4 - Condiçôes de Pagamento 
9.4.1 - A emisso da Nota Fiscal/Fatura ser6 precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contrataço, conforme disposto neste instrumento. 

9.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessrios e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emisso; 

c) os dados do contrato e do órgào contratante; 

d) o perlodo respectivo de execuco do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retencôes tributárias cabIveis. 
9.4.3 - Havendo erro na apresentaço da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeca a 

liquidaco da despesa, o pagamento ficará sobrestado ate que a contratada providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a comprovaco da 

regularizaco da situaço, no acarretando qualquer onus para a contratante; 

9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura dever6 ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaco da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sItios 

eletrônicos oficiais ou a documentaço mencionada no art. 68 da Lei nQ 14.133/2021. 

9.4.5 - Previamente a ernisso de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraco deverá 

realizar consulta para: 

a) verificar a rnanutenço das condiçôes de habilitaco exigidas na contrataco; 

b) identificar possivel razo que impeça a participaço em licitaço, no âmbito do órgo ou 

entidade, proibico de contratar corn o Poder PUblico, bern como ocorrências impeditivas indiretas. 

9.4.6 - Constatando-se a situaco de irregularidade da contratada, ser6 providenciada sua 

notiflcaço, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias üteis, regularize sua situaco ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perIodo, a 

critério da contratante. 
9.4.7 - No havendo regularizaco ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgos responsaveis pela fiscalizaco da regularidade fiscal quanto 

inadimplência da contratada, bern como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os rneios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus 

créditos. 
9.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessarias a resciso 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla 

defesa. 
9.4.9 - Havendo a efetiva execuco do objeto, os pagamentos serào realizados normalmente, ate 

que se decida pela resciso do contrato, caso a contratada no regularize sua situaco. 

9.4.10 - Q.uando do pagamento, será efetuada a retencào tributaria prevista na legislaco aplicavel. 
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9.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento sero 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaco vigente. 

9.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n2  123, de 2006, no sofrerá a retenço tributária quanto aos impostos e 

contribuiçöes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficar6 condicionado a 

apresentaco de comprovaço, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

10- DA VIGNCIA E PRORROGAçAO 

10.1 - 0 futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses,  contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

11- DAS 0BRIGAçOES DA CONTRATANTE 

11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçöes assumidas pela Contratada, de acordo corn o 

futuro contrato; 
11.2 - Receber o objeto no prazo e condiçöes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado 

ao futuro contrato; 
11.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vIcios, defeitos ou incorrecôes verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituIdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 

expensas; 
11.4 - Acompanhar e fiscalizar a execuco do futuro contrato e o cumprimento das obrigaçöes pela 

Contratada; 
11.5 - Comunicar a empresa para emisso de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da 

execuçào do objeto, para efeito de liquidaco e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execuco do objeto, quanto a dimensào, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n2  

14.133/2021; 

11.6 - Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condiçöes estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato; 

11.7 - Aplicar a Contratada as sançöes previstas na lei e no futuro Contrato; 

11.8 - Cientificar o Orgo competente para adoço das medidas cabIveis, quando do 

descumprimento de obrigaçöes pela Contratada; 
11.9 - Explicitamente emitir deciso sobre todas as solicitaçôes e reclamaçôes relacionadas a 

execuço do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuço do ajuste; 
11.9.1 - A Administraçào terá o prazo de 10 (dez) dias áteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento, para decidir, admitida a prorrogaço por igual perlodo, quando motivada; 

11.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilIbrio econômico-financeiro 

feitos pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias iteis; 
11.11 - A Administraco no responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

corn terceiros, ainda que vinculados a execuco do contrato, bern como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

12- DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
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12.1 - Responsabilizar-se pelos vIcios e danos decorrentes do objeto, de acordo corn o Código de 

Defesa do Consurnidor (Lei nQ 8.078, de 1990); 

12.2 - Cornunicar a Contratante, no prazo rnáximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os rnotivos que impossibilitern o cumprirnento do prazo previsto, corn a devida 
cornprovaco; 

12.3 - Atender as determinaçöes regulares ernitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei ri2  14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inforrnaço por 
eles solicitados; 

12.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os prod utos/rnateriais nos quais se verificarem vIcios, 

defeitos ou incorrecöes resultantes da execuco ou dos rnateriais ernpregados; 

12.5 - Responsabilizar-se pelos vIcios e danos decorrentes da execuço do objeto, bern corno por 
todo e qualquer dano causado a Adrninistraço ou terceiros, no reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalizaco ou o acornpanharnento da execuco contratual pelo contratante, que ficarâ autorizado 

a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos danos sofridos; 

12.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalizaço do contrato, junto corn a Nota Fiscal para fins 

de pagamento, os seguintes docurnentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) 
certido conjunta relativa aos tributos federais e a DIvida Ativa da Unio; 3) certidöes que 

comprovern a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do dornicIlio ou 

sede da contratada; 4) Certido de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certido Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT; 

12.7 - Responsabilizar-se pelo cumprirnento de todas as obrigaçöes trabalhistas, previdencirias, 

fiscais, cornerciais e as dernais previstas ern legislaço especIfica, cuja inadirnplência no transfere a 

responsabilidade ao contratante e no poder6 onerar o objeto do contrato; 

12.8 - Cornunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hbiI, qualquer ocorrência anorrnal ou acidente 

que se verifique no local da execuço do objeto contratual; 

12.9 - Paralisar, por deterrninaço da Contratante, qualquer atividade que no esteja sendo 

executada de acordo corn a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

12.10 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade corn as obrigaçoes 

assurnidas, todas as condiçöes exigidas para habiIitaço; 

12.11 - Cumprir, durante todo o periodo de execuço do contrato, a reserva de cargos prevista ern 

lei para pessoa corn deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bern como 

as reservas de cargos previstas na legislaço (art. 116, da Lei nLI 14.133, de 2021); 

12.12 - Cornprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, corn a indicacao dos ernpregados que preencherarn as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo ünico, da Lei nQ 14.133, de 2021); 

12.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

12.14 - Arcar corn o onus decorrente de eventual equIvoco no dirnensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complernenta-los, caso o previsto inicialrnente em sua proposta no seja satisfatório para 
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o atendimento do objeto da contrataçào, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei n2  14.133, de 2021; 

12.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de Ambito federal, estadual ou municipal, as 

normas de seguranca da Contratante; 

12.16 - Alocar os empregados necessários, corn habilitaçào e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das clâusulas do contrato, fornecendo os materials, equipamentos, ferramentas e 

utensIlios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia devero atender as 

recomendacâes de boa técnica e a Iegislaco de regência; 

12.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ng 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para protecào de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execuço do futuro contrato; 

10.18 - Conduzir os trabalhos corn estrita observância as norrnas da legislaco pertinente, 

cumprindo as determinacöes dos Poderes Püblicos; 

12.19 - Submeter previarnente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaço, quaisquer 

mudancas nos métodos executivos que fujam as especificacöes do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

12.20 - No permitir a utilizaco de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condicao de aprendiz para os malores de quatorze anos, nem permitir a utilizaço do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

13- DAS INFRAçOEs E SANcOES ADMINISTRATIVAS 
13.1 - Cornete infraçào administrativa, nos termos da lei, o proponente que, corn dolo ou culpa: 

13.1.1 - Deixar de entregar a documentaçäo exigida para a contrataço ou no entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo(a) administraço durante o certarne; 

13.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, näo mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) No enviar a proposta adequada ao ültimo lance ofertado ou após a negociaco; 

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigIvel; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa cornpetitiva; ou 

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

e) Apresentar proposta em desacordo corn as especificacöes do edital; 

13.1.3 - No celebrar o contrato ou no entregar a documentaço exigida para a contratacao, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1 - Recusar-se, sern justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro 

de preco, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administraço; 

13.1.4 - Apresentar declaraço ou documentaço falsa exigida para o certame ou prestar 

declaraço falsa durante a contratacao; 

13.1.5 - Fraudar o procedimento de contrataço; 

13.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) Agir em conlulo ou em desconformidade corn a el; 

b) Induzirdeliberadarnente a erro nojulgamento; 

Cntro. 



EFTL1 \ C.TTTT-

CO;Isn0 OELICj,cs rp  048 PAG 

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitaço de amostras; 
13.1.7 - Praticar atos ilIcitos corn vistas a frustrar os objetivos da contrataço; 
13.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n2  12.846, de 2013; 
13.2 - Corn fuicro na Lei nQ 14.133, de 2021, a Administraco poder, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatrios as seguintes sançôes, sem prejuIzo das responsabilidades 

civil e criminal: 

13.2.1 - Advertência; 

13.2.2 - Multa; 

13.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e; 

13.2.4 - Declaraço de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarern os motivos 

determinantes da punico ou ate que seja promovida sua reabilitaco perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

13.3 - Na aplicacäo das sancöes sero considerados: 

13,3.1 - A natureza e a gravidade da infraco cometida; 
13.3.2 - As peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administraço Püblica; 

13.3.5 - A implantaço ou o aperfeiçoarnento de prograrna de integridade, conforme normas e 
orientaçöes dos órgos de controle. 

13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, 
recolhida no prazo mximo de 30 (trinta) dias tteis, a contar da cornunicaço oficial. 
13.4.1 - Para as infraçoes previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa ser6 de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

13.4.2 - Para as infraçöes previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa ser6 de 
15% a 30% do valor do contrato. 

13.5 - As sançöes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaraco de inidoneidade 

para licitar ou contratar podero ser aplicadas, curnulativamente ou no, a penalidade de multa. 
13.6 - Na aplicaço da sanço de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias tteis, contado da data de sua intimaçao. 

13.7 - A sanço de impedimento de licitar e contratar ser6 aplicada ao responsavel em decorrência 

das infraçôes administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando no se justificar 

a imposico de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administraco Piblica direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgo ou entidade, 

pelo prazo rnáximo de 3 (três) anos. 

13.8 - Poder6 ser aplicada ao responsável a sanco de decJaraço de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da pratica das infracôes dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 
e 13.1.8, bern corno pelas infracôes administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposiço de penalidade mais grave que a sanco de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duraço observara o prazo previsto no art. 156, §59,  da Lei n2  14.133/2021. 
13.9 - A recusa injustificada do adjudicatrio em assinar o contrato ou a ata de registro de preco, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraco, descrita 

no item 13.1.3.1., caracterizará o descumprirnento total da obrigaco assumida e o sujeitará as 
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penalidades e a imediata perda da garantia de proposta em favor do órgo ou entidade promotora 
da licitaco, quando tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §49  da IN SEGES/ME n 2  73, de 2022. 
13.10 - A apuraco de responsabilidade relacionada as sançôes de impedimento de licitar e 

contratar e de declaraçäo de inidoneidade para licitar ou contratar demandar6 a instaurag5o de 

processo de responsabilizaço a ser conduzido por comisso composta por 2 (dois) ou mais 

servidores pübUcos pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliar6 fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimar6 o licitante ou o adjudicatrio para, no prazo de 15 (quinze) 

dias üteis, contado da data de sua intimaço, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

13.11 - Caber6 recurso no prazo de 15 (quinze) dias üteis da aplicaço das sancöes de advertênda, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaco, o qual serà dirigido a 
autoridade que tiver proferido a deciso recorrida, que, se no a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias üteis, encaminhará o recurso com sua motivaço a autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias üteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12 - Caberá a apresentaço de pedido de reconsideraçào da aplicaço da sanção de decIaraço 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias titeis, contado da data da 

ntimaco, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 6teis, contado do seu recebimento. 

13.13 - 0 recurso e o pedido de reconsideraço tero efeito suspensivo do ato ou da deciso 

recorrida ate que sobrevenha deciso final da autoridade competente. 

13.14 - A aplicacão das sancöes previstas neste edital no exclui, em hipótese alguma, a obrigaco 
de reparaço integral dos danos causados. 

14- DOTAcAO ORcAMENTARIA 

14.1 - As despesas do futuro contrato correro por conta de recursos práprios, previstos na 
seguinte dotaçâo orçamentária: 

Orgao Unid. arc. Projeto/Atividade Elemento de Despesa 
14 01 10.122.0028.4.001.0000 3.3.90.39.00 

15- DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR 

15.1 - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, no havendo 

necessidade de requisitos complementares, pactuaço de nIveis de servico ou anlise mais detida 
quanto a existência de soluçöes alternativas, fol dispensada da instruço a elaboraço de Estudos 
Técnicos Preliminares. 

15.2 - Lembramos ainda que o Municipio de Milagres regulamentou através da Lei Municipal n2 
1499/2023, de 27 de marco de 2023, que trata sobre a elaboraco de Estudos Técnicos Preliminares 

- ETP, para a aquisiço de bens e a contrataço de serviços e obras, no ambito Municipal, sobre o 

ETP, em seu art. 11, inciso I, faculta a realizaço de estudos técnicos preliminares nos casos de 

dispensa de licitaco por baixo valor, conforme previsto no Art. 75, incisos I e II da Lei Federal n 2  
14.133/2021. 

Lei Municipal n2  1499/2023, de 27 de marco de 2023. 
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Art. 11. Em âmbito municipal, a elaboraço do Estudo Técnico 
Preliminar ser6 opcional nos seguintes Casos: 

I - contrataço de obras, serviços, compras e Iocacöes, cujos valores se 
enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei no 14.133, de 
10 de abril de 2021, corn as posteriores atualizaçöes, 
independenternente da forma de contrataço; 

15.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboraco do ETP nos casos de dispensa de Jicitaço, da 

baixa complexidade do objeto e do valor, fol dispensado o estudo técnico preliminar no presente 
caso. 

16- DAS DISPOSIçOEs GERAIS  
16.1 - Poderá o MunicIpio de Milagres/CE revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse ptiblico, decorrente de fato superveniente, devidamente 
j ustifi ca do. 

16.2 - 0 MunicIplo de Milagres/CE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofIcio ou por provocaço. 

16.3 - A anulaço do Processo no gera direito a indenizag5o, ressalvada o disposto no paragrafo 
ünico do Art. 71 da Lei Federal n. 14.133/21. 

16.4 - Após a fase de classificaco das propostas, no cabe desistência da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administraço. 

16.5 - Em caso de manifestaço de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento 

total da(s) obrigaco(oes) assumida(s), sujeitando-o as penalidades legalmente estabelecidas e a 
imediata perda da garantia de proposta, caso haja, em favor do órgo ou entidade promotora, 
conforme estabelecido no Art. 90, § 59,  da Lei Federal n2  14.133/2021. 

16.6 - Salientamos que se porventura alguma situaco no prevista neste Instrumento ocorrer, 

todas as consequências de sua existência sero regidas pela Lei Federal ng 14.133/2021. 

17-DO FORO 

17.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Milagres/CE para dirimir os litIgios que decorrerem da 

execuço do futuro Contrato que no possam ser compostos pela conciliaco, conforme art. 92, 
§1, da Lei n2  14.133/21. 

Milagres/CE, 30 de janeiro de 2026. 
Documento assinado cilgftatmeote 

VtNICUS CANUTO FILGUEIRAGRANGEIRO 
Data. 30/01/2026 14:17:00-0300 

iw 	
Verflque em https://vtidar.itLgov.br  

Vinhcius Canuto Filgueira Grangeiro 
Ordenador de Despesas 

Secretaria Municipal de SaCide 
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I P/G 

PROPOSTA DE PRECOS 

Ao MunicIplo de Milagres/CE. 

Pela presente declararnos inteira subrnisso aos preceitos legais em vigor, especialmente Os da Lei 

Federal ri2. 14.133/2021, bern corno as clusuIas e condiçöes do Processo de Dispensa de Licitaçâo 

nQ 2025.01.30.2. 

Declararnos que nào ocorreu fato que nos impeça de participar do rnencionado Processo de Dispensa 

de Licitaço. 

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobarn todas as despesas corn 

tributos, irnpostos, contribuiçöes fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, corn serviços de 

terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor da prestaco dos serviços que venharn a 

onerar o objeto desta contrataco. 

Assumirnos o comprornisso de bern e fielrnente executar os serviços especificados no Anexo I, caso 

sejarnos vencedor(es) do presente Processo de Dispensa de Licitaço. 

Objeto: CONTRATAçAO DE SERVIOS TECNICOS ESPECIALIZADOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

INSTITUCIONAL, COMPREENDENDO CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS INTEGRADAMENTE 

QUE TENHA POR OBJETIVO INFORMAR 0 PUBLICO EM GERAL, DIFUNDIR IDEIAS, INICIATIVAS, AçOES 

E POLITICAS PUBLICAS IMPLEMENTADAS PELAS lNsTlTuIçOEs, ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAUDE DE MILAGRES/CE, conforme condiçöes e especificacôes apresentadas a seguir: 

ITEM EsPEcIFIcAcA0 UNID. QUANT. yR. UNIT. yR. TOTAL 

Contrataço de servicos técnicos especializados de publicidade 

e 	propaganda 	institucional, 	compreendendo 	conjunto 	de 

atividades realizadas integradamente que tenha por objetivo 

informar o püblico em geral, difundir ideias, iniciativas, acöes e 

polfticas püblicas implementadas pelas instituiçöes, através da 

Secretaria Municipal de Saüde de Milagres/CE. 

MES 12 

Total 

0 valor total da proposta é de R$ 	  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

IDENTIFIcAcA0 DA EMPRESA 

Empresa: 	  

C N Pi: 	  

Endereço: 	  

Cidade: 	  

Telefone: 	 e-mail: 	  

INDICAcAO DO RESPONSAVEL PARAASSINATURA DO CONTRATO 

Representante Legal: 	  
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CPF: 	  

Telefone: 	 e-mail: 	  

DADOS BANCARIOS 

Banco: 	  

Agência: 	  

Conta para depósito: 	  

Titular: 	  

Data: 	  

Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 

MODELO DEcLARAçOEs 
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DECLARACOES 

DISPENSA DE LICITACAO N 2025.01.30.2. 

A empresa 	 / inscrita no CNPJ (ME.) sob o n2 	 / por 

interrnédio do seu representante legal, o Sr(a) 	  portador(a) da Carteira de 

identidade n2 	 e CPF nQ 	 , DECLARA que: 

a) A proposta econôrnica compreende a integralidade dos custos para atendirnento dos direitos 

trabaihistas assegurados na Constituiço Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convençöes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes; 

b) No possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condico de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 72  da 

Constituico Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa corn deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especIficas; 

d) Atende aos requisitos de habilitaço, e que responder pela veracidade das informaçôes 

prestadas, na forma da lei. 

Local e data 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPELTIMBRADO DO PROPONENTE) 



PREFETURA DE MILAGRES - GE 
COMISSAO DE LiCFTAQOES 

PAG 	fl 

ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 



FFt1UR4 

PREF{TURA DE MLAGRES - CE 
COMISSAO DE LICITAcOES 

B 

MINUTA DO CONTRATO 

Contrato que entre si fazem o MunicIpio de Milagres/CE, 

atraves da Secretaria Municipal de Saide e a empresa 

	  para o fim que nele se declara. 

o MUNICIPIO DE MILAGRES/CE, pessoa jurIdica de direito püblico, inscrito no CNPJ/MF sob o n.2  

07.655.277/0001-00, através da Secretaria Municipal de Sailide, neste ato representada por seu 

Ordenador de Despesas, o Sr. VinIcius Canuto Filgueira Grangeiro residente e domiciliado nesta 

Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 	  

estabelecida na 	 / inscrita no CNPJ/MF sob o n.2 	 / 

neste ato representada por 	 , portador(a) do CPF n2  

	  apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, 

oriundo do Processo de Dispensa de Licitaco nQ 2025.01.30.2, em conformidade corn as disposicöes 

contidas na Lei Federal n2. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condicöes a seguir. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAcAO LEGAL 

1.1 - Conforme as prescricôes no artigo 75, Inciso II, nos termos da Lei 14.133, de 12  de abril de 2021 

e demais legislaço aplicvel, devidamente homologado/autorizado pelo Sr. VinIcius Canuto Filgueira 

Grangeiro, Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saide. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - 0 presente Instrumento tern por objeto a 	 , na forma discriminada no 

quadro abaixo: 

Item Especificacão Unid. Quant. Valor Unitário Valor Total 

Total 

2.2 - So anexos a este instrumento e vinculam esta contrataço, independentemente de transcriço: 

2.2.1 - 0 Termo de Referência que embasou a contrataço; 

2.2.2 - 0 Aviso de Dispensa de Licitaçào; 

2.2.3 - A Proposta da Contratada; 

2.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA E PRORROGAçAO 

3.1 - 0 presente contrato ter6 vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

CLAUSULA Q.UARTA - DOS MODELOS DE EXECUcAO E DE GESTAO CONTRATUAL  

4.1 - 0 regime de execuco contratual, os modelos de gestho e de execuço, assim como os prazos e 

condiçöes de concluso, entrega, observaço e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, vinculado a este Contrato. 
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CLAUSULA QUARTA - DA suBc0NTRATAcA0 

5.1 - No será admitida a subcontrataço do objeto contratual. 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - As despesas deste Contrato correro por conta de recursos próprios, previstos na seguinte 

Dotaço Orçamentria: 

Orgo 
	

Unid. Orc. 	 Projeto/Atividade 
	

Elemento de Despesa 

cLAusuLA SETI MA - DO PAGAMENTO 

7.1 - Preço 

7.1.1 - 0 valor mensal do contrato é de R$ 	 ( 	 ), totalizando o valor de 

R$ 	 ( 	 )  
7.1.2 - No valor acima estho incluIdas todas as despesas ordinrias diretas e indiretas decorrentes da 

execuçào do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraçào, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contrataço. 

7.2 - Forma de Pagamento 

7.2.1 - 0 pagamento será realizado através de ordem bancâria, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pela contratada. 

7.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.3 - Prazo de Pagamento 

7.3.1 -0 pagamento ser6 efetuado no prazo máximo de ate 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura. 

7.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgo contratante 

atestar a execuço do objeto do contrato. 

7.4 - Condiçôes de Pagamento 

7.4.1 - A emisso da Nota Fiscal/Fatura serj precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contrataço, conforme disposto neste instrumento. 

7.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emisso; 

c) os dados do contrato e do órgào contratante; 

d) o perIodo respectivo de execuço do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retençöes tributárias cabIveis. 

7.4.3 - Havendo erro na apresentaço da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeca a liquidacâo 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado ate que a contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a comprovaço da regularizaco da 

situaço, no acarretando qualquer onus para a contratante; 
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7.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverâ ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaço da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sItios eletrônicos 
oficials ou a documentaço mencionada no art. 68 da Lei nQ 14.133/2021. 
7.4.5 - Previamente a emisso de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraco dever 
realizar consulta para: 

a) verificar a manutenço das condiçöes de habiIitaco exigidas na contratacäo; 
b) identificar possIvel razo que irnpeça a participaço em licitaço, no ârnbito do órgo ou entidade, 

proibiço de contratar com o Poder Piblico, bern como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.4.6 - Constatando-se a situaço de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificaco, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 6teis, regularize sua situaço ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poder6 ser prorrogado uma vez, por igual perIodo, a 

critério da contratante. 

7.4.7 - Näo havendo regularizaço ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

clever comunicar aos órgos responsáveis pela fiscalizaco da regularidade fiscal quanto a 
inadimplência da contratada, bern como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessrias a resciso 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla 
defesa. 

7.4.9 - Havendo a efetiva execuco do objeto, os pagamentos sero realizados normalmente, ate que 

se decida pela rescisäo do contrato, caso a contratada no regularize sua situaco. 

7.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenço tributria prevista na legislaço aplicável. 

7.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento sero 

retidos na fonte os percentuals estabelecidos na legislaço vigente. 

7.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
n2  123, de 2006, no sofrerá a retençäo tributária quanto aos impostos e contribuicôes abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficar condicionado a apresentaço de comprovaçào, 
por melo de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO EQUILIBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO 

8.1 - Os preços inicialmente contratados so fixos e irreajustveis no prazo de urn ano contado da 
data do orcamento estimado. 

8.2 - Após o interregno de urn ano, os preços iniciais podero ser reajustados, rnediante a apiicaço, 

pelo contratante, do IPCA (Indice de Preços ao Consumidor Amplo), exciusivamente para as 

obrigaçôes iniciadas e concluldas após a ocorrência da anualidade. 

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mInimo de urn ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do ültimo reajuste. 

8.4 - No caso de atraso ou no divulgaço do Indice de reajustamento, a contratante pagará a 
contratada a irnportância calculada pela tltima variaçäo conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tho logo seja divulgado o Indice definitivo. 

8.5 - Nas aferiçöes finais, o Indice utilizado para reajuste ser, obrigatoriarnente, o definitivo. 
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8.6 - Caso o Indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma no 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituicào, o que vier a ser determinado pela legislaço 

em vigor. 

8.7 - Na ausência de previso legal quanto ao Indice substituto, as partes elegero novo Indice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conforme previso do Art. 136, da Lei 14.133/2021. 

8.9 - Poderá ser reestabelecida a relaço que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

contratada e a retribuiço da Administração para a justa remuneraçào do fornecimento, desde que 

objetivando o reestabelecimento do equilIbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese 

de sobrevirem fatos imprevisIveis, ou previsIveis porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execuço do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

prIncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, 

Inciso II, alInea "d" da Lei 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo. 

8.10 - 0 pedido de reestabelecimento do equilIbrio econômico-financeiro dever6 ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogaço nos termos do art. 107 da Lei n9  

14.133/2021. 

CLAUSULA NONA - DAS 0BRIGAçOEs DA CONTRATANTE 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçöes assumidas pela Contratada, de acordo corn o 

presente contrato; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condicôes estabelecidas no Termo de Referência, vinculado ao 

presente contrato; 

9.3 - Notificar a Contratada, por escrito, sobre vIcios, defeitos ou incorreçöes verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituIdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 

expensas; 

9.4 - Acornpanhar e fiscalizar a execuço do contrato e a cumprimento das obrigaçöes pela 

Contratada; 

9.5 - Comunicar a ernpresa para emisso de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da 

execuco do objeto, para efeito de liquidaço e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execuco do objeto, quanto a dimensäo, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n2  

14.133/2021; 

9.6 - Efetuar a pagamento a Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condiçöes estabelecidos no Termo de Referência e no presente Contrato; 

9.7 - Aplicar a Contratada as sançôes previstas na lei e no presente Contrato; 

9.8 - Cientificar a Orgäo competente para adoçào das medidas cabIveis, quando do descumprimento 

de obrigaçöes pela Contratada; 

9.9 - Explicitamente emitir decisào sobre todas as solicitacöes e reclamacöes relacionadas a execuco 

do Contrato, ressalvados as requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execuco do ajuste; 

9.9.1 - A Administraco ter6 a prazo de 10 (dez) dias üteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento, para decidir, admitida a prorrogaço por igual perlodo, quando motivada; 

9.10 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilIbria econômico-financeiro feitos 

pela contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias iiteis; 
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9.11- A Administraço näo responder6 par quaisquer campramissas assumidas pela Cantratada cam 

terceiras, ainda que vinculados a execuço da cantrato, bern coma par qualquer dana causada a 

terceiras em decarrência de ata da Cantratada, de seus empregadas, prepostas au subordinados. 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAçOEs DA CONTRATADA 

10.1 - Respansabilizar-se pelos vIcias e danas decarrentes da objeto, de acarda cam a Códiga de 

Defesa da Cansumidar (Lei ng 8.078, de 1990); 

10.2 - Camunicar a Contratante, no prazo mxirno de 24 (vinte e quatra) horas que antecede a data 

da entrega, as mativos que impossibilitem a cumprimenta do prazo prevista, corn a devida 
comprovaço; 

10.3 - Atender as determinaçöes regulares emitidas pela fiscal au gestar do contrata au autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n2  14.133, de 2021) e prestar todo esclarecirnento au infarrnaçäo par 
eles solicitados; 

10.4 - Reparar, carrigir, remover, reconstruir au substituir, as suas expensas, no total au em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrata, as prod utos/materials nos quais se verificarem vIcias, defeitos 

ou incarreçôes resultantes da execuçào ou dos materials empregados; 

10.5 - Responsabilizar-se pelos vIcios e danos decorrentes da execuco do objeto, bern coma par 
todo e qualquer dana causado a Administraço au terceiras, no reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalizaça au a acampanhamento da execuça contratual pelo cantratante, que ficar6 autarizado a 

descontar dos pagamentos devidos, a valor correspondente aos danas sofridas; 

10.6 - Entregar ao setor responsvel pela fiscalizaco do contrata, junta corn a Nota Fiscal para fins 

de pagarnenta, as seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) 
certidäo canjunta relativa aos tributos federals e a DIvida Ativa da Uniäo; 3) certidöes que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual au Distrital e Municipal do domicIlio ou sede 

da contratada; 4) Certidäo de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certido Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT; 

10.7 - Responsabilizar-se pelo curnprirnento de todas as abrigaçôes trabaihistas, previdenciárias, 

fiscais, comercials e as demais previstas em legislaço especIfica, cuja inadimplência no transfere a 

responsabilidade ao cantratante e no poder6 anerar a objeto do cantrata; 

10.8 - Comunicar ao Fiscal do cantrata, em tempo hbil, qualquer acorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execuco do objeto contratual; 

10.9 - Paralisar, par determinaço da Contratante, qualquer atividade que nàa esteja sendo 

executada de acordo corn a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas au bens de 
terceiras; 

10.10 - Manter durante toda a vigência do cantrato, em campatibilidade corn as abrigaçôes 
assumidas, todas as condiçöes exigidas para habilitaça; 

10.11 - Cumprir, durante todo a perlodo de execuça do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa cam deficiência, para reabilitada da Previdéncia Social au para aprendiz, bern coma 
as reservas de cargos previstas na legislaça (art. 116, da Lei n2  14.133, de 2021); 
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10.12 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, corn a indicaço dos empregados que preencherarn as referidas vagas (art. 116, 

pargrafo ünico, da Lei n2  14.133, de 2021); 

10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçöes obtidas ern decorrência do cumprimento do 

contrato; 

10.14 - Arcar corn o onus decorrente de eventual equIvoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complement-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nào seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contrataço, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei ng 14.133, de 2021; 

10.15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

10.16 - Alocar os empregados necessários, corn habiIitaço e conhecirnento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensIlios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverào atender as recomendaçôes 

de boa técnica e a legisIaço de regência; 

10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ng 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteco de dados pessoais a que tenha acesso por 

força da execuço deste contrato; 

10.18 - Conduzir os trabalhos corn estrita observância as normas da Iegislaço pertinente, cumprindo 

as determinaçöes dos Poderes Püblicos; 

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaço, quaisquer 

mudancas nos métodos executivos que fujam as especificacöes do memorial descritivo ou 

instrumento congênere; 

10.20 - No permitir a utilizacäo de qualquer trabaiho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condiço de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaco do trabaiho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA DCIMA PR!MEIRA - DAS INFRAçOES E sANcOEs ADMINISTRATIVAS  

11.1 - Comete infraco administrativa, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa a inexecuco parcial do contrato; 

b) Der causa a inexecuço parcial do contrato que cause grave dano a Administraço ou ao 

funcionamento dos servicos püblicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa a inexecucào total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execuço ou da entrega do objeto da contrataco sem motivo 

justificado; 

e) Apresentar documentaço falsa ou prestar decIaraco falsa durante a execuço do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execuco do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou corneter fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n2  12.846, de 12  de agosto de 2013. 

11.2 - Sero aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçöes acima descritas as seguintes sançöes: 

11.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa a inexecuço parcial do contrato, sempre que 

no se justificar a irnposico de penalidade mais grave (art. 156, § 22, da Lei nLI 14.133, de 2021); 
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11.2.2 - Impedimenta de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alIneas "b", 

e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que no se justificar a imposicäo de penalidade 

mais grave (art. 156, § 42,  da Lei n9  14.133, de 2021); 

11.2.3 - Declaraço de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas almneas "e", 	((gil e 11 h" do subitem acima deste Contrato, bern coma nas alIneas "b", "c" e 

que justifiquem a impasiço de penalidade mais grave (art. 156, § 59,  da Lei n9  14.133, de 2021). 

11.2.4 - Multa: 

11.2.4.1 - Moratória de 1% (urn por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, ate o limite de 20 (vinte) dias; 

11.2.4.2 - 0 atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administraço a promover a extinço do 

contrato por descurnprirnento ou cumprirnento irregular de suas cláusulas, conforme dispöe a inciso 

I do art. 137 da Lei n9. 14.133, de 2021. 

11.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecuça total do objeto. 

11.3 - A apIicaço das sançöes previstas neste Contrato no exclui, em hipótese alguma, a obrigaço 

de reparaço integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 92, da Lei n9  14.133, de 2021) 

11.4 - Todas as sancöes previstas neste Contrato poderào ser aplicadas cumulativamente corn a 

multa (art. 156, § 72, da Lei n9  14.133, de 2021). 

10.4.1 - Antes da aplicaçc da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias titeis, contado da data de sua intimaco (art. 157, da Lei n9  14.133, de 2021) 

11.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabIveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alérn da perda desse valor, a diferença 

poder6 ser cobrada judicialmente (art. 156, § 8, da Lei n2  14.133, de 2021). 

11.4.3 - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa poder6 ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias titeis, a contar da data do recebirnento da 

comunicaço enviada pela autoridade competente. 

11.5 - A aplicaco das sancöes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a arnpla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei n2  14.133, de 2021, para as penalidades de impedimenta de licitar e contratar e de 

declaraço de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6 - Na aplicaco das sançöes seräo considerados (art. 156, §1, da Lei nQ 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infraço cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreta; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Contratante; 

e) A irnplantaçào ou a aperfeiçoamento de programa de integridade, conforrne normas e orientaçöes 

dos órgos de controle. 

11.7 - Os atos previstas coma infracöes administrativas na Lei n9  14.133, de 2021, que também sejam 

tipificados coma atos lesivos na Lei n9  12.846, de 2013, sero apuradas e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados a rita procedimental e autaridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159). 
11.8 - A personalidade jurIdica do Contratado poderá ser desconsiderada sernpre que utilizada corn 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilIcitos previstas neste 
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Contrato ou para provocar confuso patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes 

aplicadas a pessoa jurIdica sero estendidos aos seus administradores e sócios corn poderes de 

administraço, a pessoa jurIdica sucessora ou a ernpresa do rnesmo ramo corn relaçäo de coIigaco 

ou controle, de fato ou de direito, corn o Contratado, observados, ern todos as casos, a contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurIdica prévia (art. 160, da Lei ng 14.133, de 2021). 

11.9 - 0 Contratante dever, no prazo maxirno 15 (quinze) dias iiteis, contado da data de aplicaço 

da sanço, informar e rnanter atualizados os dados relativos as sançôes par ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Ernpresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituIdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei n2  14.133, de 2021). 

11.10 - As sancöes de impedimenta de licitar e contratar e declaraco de inidoneidade para licitar ou 

contratar so passIveis de reabilitaço na forma do art. 163 da Lei ng 14.133/21. 

11.11 - Os débitos do contratado para corn a Administraço contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizaçôes, no inscritos em dIvida ativa, podero ser compensados, total ou 

parcialmente, corn as créditos devidos pelo MunicIpio decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos adrninistrativos que a contratado possua corn o MunicIpio contratante, na forma da 

lnstruço Norrnativa SEGES/ME n2  26, de 13 de abril de 2022. 

CLAUSULA DCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DE EXECUçAO 

12.1 - No haverá exigência de garantia contratual da execuço. 

CLAUSULA DECIMATERCEIRA - DA ExTlNçAo CONTRATUAL 

13.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçöes de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2 - Se as obrigacöes no forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada ate a 

concluso do objeto, caso em que deverá a Administraço providenciar a readequaço do 

cronograma fixado para a contrato. 

13.2.1 - O..uando a no concluso do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da 

contratada: 

a) Ficará ele constituIdo em mora, sendo-Ihe aplicáveis as respectivas sançôes administrativas; e 

b) Poder6 a Administraço optar pela extinço do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas ern lei para a continuidade da execuço contratual. 

13.3 - Constituem motivas para extinço do contrato, a qua[ devera ser formalmente motivada nos 

presentes autos, as situaçöes previstas no Art. 137, da Lei n2  14.133/2021, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, cam observância as previsöes contidas nos artigos 138 e 139 da 

referida Lei. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1 - Os casos omissos sero decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçöes contidas na Lei 

nQ 14.133, de 2021, e dernais norrnas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as dispasicoes 

contidas na Lei n2  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e norrnas e princIpios gerais dos 

cantratos. 
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CLAUSULA DECIMA O.UINTA - DAS ALTERAçOES CONTRATUAIS 

15.1 - Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n 
14.133, de 2021. 

15.2 - A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condicöes contratuais, os acréscimos ou 

supressöes que se fizerern necessários, ate a lirnite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3 - As alteraçôes contratuais deveräo ser prornovidas mediante celebraço de termo aditivo. 

15.4 - Registros que no caracterizarn alteraco do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebraço de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2  14.133, de 2021. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAçAO 

16.1-  lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçôes 

Ptblicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bern como no respectivo sItio 
oficial na Internet, ern atencäo a Lei n. 12.527, de 2011. 

CLAUSULA DECIMA STIMA - DO FORD 

17.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer diividas oriundas do presente Contrato é o da 

Comarca de Milagres/CE, sendo este o foro eleito para dirimir as IitIgios que decorrerern da execuco 

deste Termo de Contrato que näo puderern ser compostos pela conciliaçào, conforme art. 92, §1, 
da Lei nQ 14.133/21. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestaço final, cornpleta e exciusiva de 
acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testernunhas abaixo, para que 

surta seus jurIdicos e legais efeitos. 

Mi lagres/CE, 	  

CONTRATANTE 

CO NTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1. 	  CPF 	  

2. 	  CPF 	  


